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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação 

das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 

28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 

criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo 

III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que 

lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer 

outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e 

fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar 

e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante 

ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e 

caráter.  

 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde 

que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VII 
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DA PROVA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 161. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a qualquer 

hora.  

 

Art. 162. A autópsia será feita pelo menos seis horas depois do óbito, salvo se os 

peritos, pela evidência dos sinais de morte, julgarem que possa ser feita antes daquele prazo, o 

que declararão no auto.  

Parágrafo único. Nos casos de morte violenta, bastará o simples exame externo do 

cadáver, quando não houver infração penal que apurar, ou quando as lesões externas permitirem 

precisar a causa da morte e não houver necessidade de exame interno para a verificação de 

alguma circunstância relevante.  

 

Art. 163. Em caso de exumação para exame cadavérico, a autoridade providenciará 

para que, em dia e hora previamente marcados, se realize a diligência, da qual se lavrará auto 

circunstanciado.  

Parágrafo único. O administrador de cemitério público ou particular indicará o lugar 

da sepultura, sob pena de desobediência. No caso de recusa ou de falta de quem indique a 

sepultura, ou de encontrar-se o cadáver em lugar não destinado a inumações, a autoridade 

procederá às pesquisas necessárias, o que tudo constará do auto.  

 

Art. 164. Os cadáveres serão sempre fotografados na posição em que forem 

encontrados, bem como, na medida do possível, todas as lesões externas e vestígios deixados no 

local do crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

 

Art. 165. Para representar as lesões encontradas no cadáver, os peritos, quando 

possível, juntarão ao laudo do exame provas fotográficas, esquemas ou desenhos, devidamente 

rubricados.  

 

Art. 166. Havendo dúvida sobre a identidade do cadáver exumado, proceder-se-á ao 

reconhecimento pelo Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere ou pela 

inquirição de testemunhas, lavrando-se auto de reconhecimento e de identidade, no qual se 

descreverá o cadáver, com todos os sinais e indicações.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, serão arrecadados e autenticados todos os objetos 

encontrados, que possam ser úteis para a identificação do cadáver.  

 

Art. 167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem desaparecido 

os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta.  

 

Art. 168. Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pericial tiver sido 

incompleto, proceder-se-á a exame complementar por determinação da autoridade policial ou 
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judiciária, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do ofendido ou do acusado, ou de 

seu defensor.  

§ 1º No exame complementar, os peritos terão presente o auto de corpo de 

delito, a fim de suprir-lhe a deficiência ou retificá-lo.  

§ 2º Se o exame tiver por fim precisar a classificação do delito no art. 129, § 1º, I, do 

Código Penal, deverá ser feito logo que decorra o prazo de 30 dias, contado da data do crime.  

§ 3º A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal.  

 

Art. 169. Para o efeito de exame do local onde houver sido praticada a infração, a 

autoridade providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas até a chegada 

dos peritos, que poderão instruir seus laudos com fotografias, desenhos ou esquemas elucidativos.  

Parágrafo único. Os peritos registrarão, no laudo, as alterações do estado das coisas e 

discutirão, no relatório, as conseqüências dessas alterações na dinâmica dos fatos. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

 

Art. 170. Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão material suficiente para a 

eventualidade de nova perícia. Sempre que conveniente, os laudos serão ilustrados com provas 

fotográficas, ou microfotográficas, desenhos ou esquemas.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 292. Se houver, ainda que por parte de terceiros, resistência à prisão em flagrante 

ou à determinada por autoridade competente, o executor e as pessoas que o auxiliarem poderão 

usar dos meios necessários para defender-se ou para vencer a resistência, do que tudo se lavrará 

auto subscrito também por duas testemunhas.  

 

Art. 293. Se o executor do mandado verificar, com segurança, que o réu entrou ou se 

encontra em alguma casa, o morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de prisão. Se 

não for obedecido imediatamente, o executor convocará duas testemunhas e, sendo dia, entrará à 

força na casa, arrombando as portas, se preciso; sendo noite, o executor, depois da intimação ao 

morador, se não for atendido, fará guardar todas as saídas, tornando a casa incomunicável, e, logo 

que amanheça, arrombará as portas e efetuará a prisão.  

Parágrafo único. O morador que se recusar a entregar o réu oculto em sua casa será 

levado à presença da autoridade, para que se proceda contra ele como for de direito.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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